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Solicitamos a Aquisição de Fralda Big Fral Plus tamanho P – Marca BigFral para atendimento ao 

Processo nº1000609-53.2022.8.26.0629, conforme memorial descritivo e justificativa abaixo: 
 
1. JUSTIFICATIVA 

Atendimento a demanda judicial para fornecimento de Fralda Big Fral tamanho P – Marca BigFral 
ao paciente: 
 

Paciente 
Qtd.  

3 meses 
Marca Processo N.º 

Samuel Santos Rodrigues 720 Fralda Big Fral Plus – tamanho P 1000609-53.2022.8.26.0629 

 
Informamos que através do protocolo de número 5641/2023 a mãe do paciente acima citado 

solicitou a atualização do tamanho utilizado de fralda conforme receita médica. 
 
2. MEMORIAL DESCRITIVO 
Item 1 – Fralda Derma Plus P – Marca BigFral: Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho 
P, peso usuário: 30 Kg a 40 Kg, cintura 50cm a 80 cm. Características adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, faixa ajustável, fixação fitas adesivas multiajustáveis. Incontinência urinária intensa. 
Rápida absorção e barreiras antivazamento. Produto unissex tamanho P, uso: algodão não desfaça 
quando molhado.  SOMENTE MARCA BIGFRAL.   
Quantidade: 720 UNIDADES 
 

3. VIGÊNCIA DA DISPENSA 
O prazo de vigência será de 2 meses contados a partir da Autorização de Fornecimento.  

 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

Os materiais deverão ser entregues em até 10 dias corridos após o recebimento da Autorização 
de Fornecimento. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde: Av. XI de Agosto, nº 
75 - Centro – Tietê/SP – 18530-000. Horário entre 9h00 e 15h00. De segunda a sexta-feira, exceto 
feriados. 
 
5. ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Recebimento Definitivo: O objeto será recebido definitivamente após verificado o atendimento 
das especificações técnicas conforme relacionado neste Memorial Descritivo. 
 
6. UNIDADE FISCALIZADORA/AGENTE FISCALIZADOR 

O Departamento de Saúde Especializada é a unidade fiscalizadora.  
 

          7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
O desembolso ocorrerá em até 30 dias após recebimento do material e nota fiscal.  

 
 

Pedro de Paludeto Pasin 
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